
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2.440 9  DE 13 DE MAIO DE 2021 

Revoga a Lei no 2.336, de 18 de dezembro 
de 2017, que cria o Programa "Mais 
Empresas, Mais Empregos". 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara 
Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 11 de maio de 2021, SANCIONA e 
PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n° 2.336, de 18 de dezembro de 2017. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicada na Secretaria de Finanças e Orçamento desta Prefeitura Municipal aos treze 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. 

A 
FábiVerrira da Silva 

Secretário de F na as e Orçamento 
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